PROJETO DE LEI Nº 3222/2010
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Município de Lagoa Formosa, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Município de Lagoa Formosa, visando a construção de uma ponte sobre o Córrego Mata Burro, ligando os municípios de Lagoa Formosa e de Patos de Minas, na estrada municipal das localidades de Mata Burro dos Simbingas e Ranchão, com 18,00  metros de extensão e 4,20 metros  de largura, aproximadamente.

Parágrafo único. A cooperação tem o objetivo de integrar os municípios de Patos de Minas e de Lagoa Formosa através da estrada rural que liga as localidades de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º  O convênio poderá estabelecer sobre doações havidas de particulares a serem aplicadas na obra.

Art. 3º  O custo da obra foi avaliado em aproximadamente  R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Art. 4º  Para atender ao disposto nesta Lei fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar as dotações próprias do Orçamento Municipal vigente na proporção de R$ 35.00,00 (trinta e cinco mil reais) pelo Município de Patos de Minas, R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) pelo Município de Lagoa Formosa e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) proveniente de convênio celebrado entre o Governo Estadual e o Município de Lagoa Formosa.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de dezembro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Neide Maria Pereira Miquelanti

Secretária Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 162, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta



Senhor Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Município de Lagoa Formosa, e dá outras providências. 



Firmar convênios está previsto dentre as outras competências do Município, a teor do disposto no art. 12, I e III, da LOM.



Nesse sentido, os municípios de Patos de Minas e de Lagoa Formosa pretendem firmar convênio a fim de somar esforços para realizar a construção de uma Ponte sobre o Córrego Mata Burro, com 18m (dezoito metros) de extensão e 4,20m (quatro metros e vinte centímetros) de largura, aproximadamente, interligando os municípios através das localidades de Mata Burro dos Simbigas e Ranchão.



A construção dessa ponte é uma reivindicação antiga das citadas comunidades e adjacências, sendo certo que a obra trará grandes benefícios para ambos os municípios, proporcionando maior desenvolvimento daquela região em razão do estreitamento regional para o exercício das atividades agrícolas e comerciais, o que nos assegura atender o interesse público.


O custo da obra foi avaliado em torno de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo que  ficou estabelecido entre os convenentes que será utilizado as dotações próprias do Orçamento na proporção de R$ 35.00,00 (trinta e cinco mil reais) pelo Município de Patos de Minas, R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) pelo Município de Lagoa Formosa e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) proveniente de convênio celebrado entre o Governo do Estado de Minas Gerais e o Município de Lagoa Formosa.

.

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação em regime de urgência, em virtude de agilizar a  execução do cronograma a ser cumprido perante a Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas de Minas Gerais por força do convênio firmado entre o Estado de Minas Gerais e o Município de Lagoa Formosa

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de dezembro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

